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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 32/2025
1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de garrafas térmi�as em inox para utilização dos servidores do Instituto de
Previdên�ia dos Servidores Públi�os do Muni�ípio de Varginha – INPREV, �onforme des�ritivo
e quantitativo abaixo.
1.2. Des�ritivo e Quantitativo:

Item DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

DE MEDIDA
QUANTI 
DADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL (R$)

01

Garrafa térmica inox
Material: Aço Inoxidável
Parede dupla
Capa�idade: 500 ml - bebidas quentes e frias.
Tampa �om trava de segurança e botão de
a�ionamento.
Cor: Preta
Gravação da logo do Instituto �olorida.
Gravação do nome do servidor.

Un 30 R$ 48,96 R$ 1.468,80

Valor Total Global R$ 1.468,80

1.3. Os itens objeto deste termo de referên�ia são �ara�terizados �omo �omuns, �uja des�ri-
ção da solução �omo um todo restou demonstrada para a presente ne�essidade.
1.4. O prazo de vigên�ia da �ontratação é de 30 (trinta) dias �ontados do re�ebimento da
Nota de Empenho.
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente aquisição atenderá os servidores, tendo �omo finalidade introduzir práti�as
e�ológi�as no Instituto de Previdên�ia dos Servidores Públi�os do Muni�ípio de Varginha –
INPREV, pretendendo, assim, a redução da utilização de �opos des�artáveis pelos servidores,
uma vez que as garrafas são reutilizáveis, práti�as e de uso pessoal.
3. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1. O forne�imento dos objetos da �ontratação deve ser realizado em até 10 (dez) dias
úteis após o re�ebimento da Nota de Empenho, em entrega úni�a.
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3.2. Local de entrega
Os produtos devem ser entregues nas instalações do INPREV, sito à Praça Dalva Paiva Ribei-
ro, 312 – Vila Paiva – CEP: 374.018-625 – Varginha/MG.

3.3. Recebimento

3.3.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desa�ordo �om as
espe�ifi�ações �onstantes neste Termo de Referên�ia e na proposta, devendo ser �orrigidos
no prazo de 5 (�in�o) dias, a �ontar da notifi�ação da �ontratada, às suas �ustas, sem prejuízo
da apli�ação das penalidades.

3.3.2. Os bens serão re�ebidos definitivamente no prazo de 5 (�in�o) dias �orridos ou de
a�ordo �om a ne�essidade do �ontratante, �ontados do re�ebimento provisório, após a ve-
rifi�ação da qualitativa e quantitativa e �onsequente a�eitação mediante termo �ir�unstan-
�iado.

3.3.3. Na hipótese de a verifi�ação a que se refere o subitem anterior não ser pro�edida den-
tro do prazo fixado, reputar-se-á �omo realizada, �onsumando-se o re�ebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

3.3.4. O re�ebimento provisório ou definitivo do objeto não ex�lui a responsabilidade da
�ontratada pelos prejuízos resultantes da in�orreta exe�ução do forne�imento.

4. DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não é admitida a sub�ontratação do objeto �ontratual, nos termos do art. 122, § 2º da
Lei 14.133/2021.
5. DA FORMA DE GESTÃO DO CONTRATO
5.1. O �ontrato deverá ser exe�utado fielmente pelas partes, de a�ordo �om as �láusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e �ada parte responderá pelas �onsequên�ias
de sua inexe�ução total ou par�ial.
5.2. Em �aso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do �ontrato, o �ronogra-
ma de exe�ução será prorrogado automati�amente pelo tempo �orrespondente, anotadas
tais �ir�unstân�ias, mediante simples apostila.
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5.3. Após a assinatura do �ontrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
�onvo�ar o representante da empresa �ontratada para reunião ini�ial para apresentação do
plano de fis�alização, que �onterá informações a�er�a das obrigações �ontratuais, dos me-
�anismos de fis�alização, das estratégias para exe�ução do objeto, do plano �omplementar
de exe�ução da �ontratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das san-
ções apli�áveis, dentre outros.
6. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. A exe�ução do �ontrato deverá ser a�ompanhada e fis�alizada pelo fis�al do �ontrato, ou
pelos respe�tivos substitutos, �onforme previsto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2. O fis�al do �ontrato a�ompanhará a exe�ução do �ontrato, para que sejam �umpridas
todas as �ondições estabele�idas no �ontrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para o Instituto.
6.3. Durante a exe�ução do objeto, na fase do re�ebimento provisório, o fis�al designado
deverá monitorar �onstantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua dege-
neração, devendo intervir para requerer à �ontratada a �orreção das faltas, falhas e irregu-
laridades �onstatadas.
6.4. Na hipótese de �omportamento �ontínuo de des�onformidade da prestação do serviço
em relação à qualidade exigida, bem �omo quando esta ultrapassar os níveis mínimos tole-
ráveis previstos nos indi�adores, além dos fatores redutores, devem ser apli�adas as sanções
à �ontratada de a�ordo �om as regras previstas no ato �onvo�atório.
6.5. Identifi�ada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fis�al do �ontrato emitirá notifi�a-
ções para a �orreção da exe�ução do �ontrato, determinando prazo para a �orreção.
6.6. No �aso de o�orrên�ias que possam inviabilizar a exe�ução do �ontrato nas datas apra-
zadas, o fis�al do �ontrato �omuni�ará o fato imediatamente ao gestor do �ontrato.
6.7. O fis�al do �ontrato verifi�ará a manutenção das �ondições de habilitação da �ontratada,
a�ompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposti-
lamento e termos aditivos, soli�itando quaisquer do�umentos �omprobatórios pertinentes,
�aso ne�essário.
6.8. Caso o�orra des�umprimento das obrigações �ontratuais, o fis�al do �ontrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do �ontrato para que tome
as providên�ias �abíveis, quando ultrapassar a sua �ompetên�ia.
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7. DO PAGAMENTO
7.1. Prazo de pagamento
7.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias �orridos, mediante apresen-
tação da �ompetente Nota Fis�al / Fatura pelo Contratado, devidamente atestada pelo setor
�ompetente.
7.1.2. Em �aso de irregularidade fis�al, o pagamento não será realizado.
7.1.3. Em �aso de irregularidade fis�al da �ontratada por o�asião do pagamento, o INPREV
notifi�ará a �ontratada para a regularização da do�umentação. Não sendo providen�iada a
regularização da do�umentação, o Instituto adotará as medidas ne�essárias à res�isão �on-
tratual nos autos do pro�esso administrativo �orrespondente, assegurada à �ontratada a am-
pla defesa.
7.2. Forma de pagamento
7.2.1. O re�ebimento será através de ordem ban�ária, para �rédito em ban�o, agên�ia e �on-
ta �orrente indi�ados pelo �ontratado.
7.2.2. Será �onsiderada data provável do pagamento o dia em que �onstar �omo emitida a
ordem ban�ária para pagamento.
7.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli-
�ável.
8. DO REAJUSTE CONTRATUAL
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano �ontado da data limite para a
apresentação das propostas.
8.2. Em �aso de prorrogação do �ontrato, será reajustada a �ontratação apli�ando-se o INPC
- Índi�e Na�ional de Preços ao Consumidor – IBGE pelo período a�umulado.
9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1. A presente �ontratação será realizada por dispensa licitatória, �om a adoção do �ritério
de menor preço.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O valor estimado total da �ontratação R$ 1.468,80 (mil, quatrocentos e sessenta e
oito reais e oitenta centavos).
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas de�orrentes da presente �ontratação �orrerão por �onta de dotação or-
çamentária do Instituto de Previdên�ia dos Servidores Públi�os do Muni�ípio de Varginha –
INPREV, �onsignada no orçamento para o exer�í�io de 2025, de a�ordo �om a seguinte �las-
sifi�ação:

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
Organogra ma (Órgão) Função + Subfunção +Programa (Fun�ional) Ação Despesa Natureza(E�onômi�a) Re�urso (Fonte)

19.002 09.122.4008 2475 34 3.3.90.30 1.802.000.0000.0000
19.002 09.122.4008 2476 53 3.3.90.30 1.802.000.0000.0000

11.2. Eventual dotação relativa aos exer�í�ios finan�eiros subsequentes será indi�ada após
aprovação da Lei Orçamentária respe�tiva e liberação dos �réditos �orrespondentes, medi-
ante apostilamento.
12. DAS SANÇÕES
12.1. São apli�áveis as seguintes penalidades:
a) Advertên�ia;
b) Multa;
c) Impedimento de Li�itar e Contratar �om a Administração Direta e Indireta do Muni�ípio de
Varginha, pelo prazo de até 03 (três) anos;
d) De�laração de inidoneidade para li�itar ou �ontratar �om a Administração Públi�a direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis)
anos.
12.2. As sanções de impedimento de li�itar e �ontratar �om o Muni�ípio e a De�laração de
Inidoneidade poderão ser apli�adas �umulativamente �om a multa.
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12.3. A penalidade de advertên�ia será apli�ada nas seguintes hipóteses, de a�ordo �om o
art. 6º do De�reto Muni�ipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023:
a) des�umprimento, de pequena relevân�ia, de obrigação legal ou infração à Lei quando não
se justifi�ar apli�ação de sanção mais grave, tais �omo, o atraso na prestação dos serviços e
etapas de obras, e situações de natureza �orrelatas, independentemente da apli�ação da
multa;
b) inexe�ução par�ial de obrigação �ontratual prin�ipal ou a�essória de pequena relevân�ia, e
situações de natureza �orrelatas, a �ritério da Administração Públi�a, quando não se justifi�ar
apli�ação de sanção mais grave.
12.4. A penalidade de multa será apli�ada de a�ordo �om as seguintes regras, de a�ordo
�om o art. 7º do De�reto Muni�ipal nº 11.599, de 25 de maio de 2023:
I - multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por �ento) por dia de atraso na exe-
�ução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por �ento), �orrespondente a até
30 (trinta) dias de atraso, �al�ulado sobre o valor �orrespondente à parte inadimplente, ex-
�luída, quando for o �aso, a par�ela �orrespondente aos impostos desta�ados no do�umento
fis�al;
II - multa administrativa de 10% (dez por �ento) sobre o valor total da adjudi�ação da li�ita-
ção ou do valor da �ontratação direta em �aso de re�usa do li�itante ou futuro �ontratado
em assinar a Ata de Registro de Preços ou �ontrato, ou re�usar-se a a�eitar ou retirar o ins-
trumento equivalente;
III - multa administrativa de 3% (três por �ento) sobre o valor de referên�ia para a li�itação
ou para a �ontratação direta, na hipótese de o li�itante ou futuro �ontratado retardar injus-
tifi�adamente o pro�edimento de �ontratação ou des�umprir pre�eito normativo ou as obri-
gações assumidas, tais �omo:
a) deixar de entregar do�umentação exigida para o �ertame li�itatório;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo de�orrente de fato superveniente e a�eito pela
Administração;
c) tumultuar a sessão públi�a da li�itação;
d) des�umprir requisitos de habilitação, a despeito da de�laração em sentido �ontrário;
e) propor re�ursos manifestamente protelatórios;
f) deixar de providen�iar o �adastramento da empresa ven�edora da li�itação ou da �ontra-
tação direta junto ao �adastro de forne�edores do Muni�ípio, dentro do prazo �on�edido
pela Administração Públi�a, salvo por motivo justo de�orrente de fato superveniente e a�eito
pelo respe�tivo órgão ou entidade da Administração Públi�a Muni�ipal;
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g) deixar de regularizar os do�umentos fis�ais no prazo �on�edido, na hipótese de o li�itante
ou �ontratado enquadrar-se �omo Mi�roempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos
da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações;
h) propor impugnações ou pedidos de es�lare�imentos repetitivos e que já tenham sido res-
pondidos, tumultuando a abertura do pro�esso li�itatório; e
i) outras situações de natureza �orrelatas.
IV - multa administrativa de 3% (três por �ento) sobre o valor total da adjudi�ação da li�ita-
ção ou do valor da �ontratação direta, quando houver o des�umprimento das normas jurídi-
�as atinentes ou das obrigações assumidas, tais �omo:
a) deixar de manter as �ondições de habilitação durante o prazo do �ontrato;
b) permane�er inadimplente após a apli�ação de advertên�ia;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Públi�a Muni�ipal, os do�u-
mentos exigidos na legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa;
d) deixar de �omplementar o valor da garantia re�olhida após soli�itação do �ontratante;
e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo �ontratante;
f) manter fun�ionário sem qualifi�ação para a exe�ução do objeto do �ontrato;
g) utilizar as dependên�ias do �ontratante para fins diversos do objeto do �ontrato;
h) tolerar, no �umprimento do �ontrato, situação apta a gerar ou �ausar dano físi�o, lesão
�orporal ou �onsequên�ias letais a qualquer pessoa;
i) deixar de forne�er Equipamento de Proteção Individual – EPI ou uniformes, quando exigi-
do, aos seus empregados ou omitir-se em fis�alizar sua utilização, na hipótese de �ontrata-
ção de serviços de mão de obra;
j) deixar de substituir empregado �ujo �omportamento for in�ompatível �om o interesse pú-
bli�o, em espe�ial quando soli�itado pelo órgão �ontratante;
k) deixar de repor fun�ionários faltosos;
l) deixar de �ontrolar a presença de empregados, na hipótese de �ontratação de serviços de
mão de obra;
m) deixar de observar a legislação pertinente apli�ável ao seu ramo de atividade;
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, en�ar-
gos fis�ais e so�iais, bem �omo deixar de ar�ar �om quaisquer outras despesas rela�ionadas à
exe�ução do �ontrato nas datas avençadas;
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o) deixar de apresentar, quando soli�itado, do�umentação fis�al, trabalhista e previden�iária
devidamente regularizada;
p) outras situações de natureza �orrelata.
V - multa administrativa de 5% (�in�o por �ento) sobre o valor total da adjudi�ação da li�i-
tação ou do valor da �ontratação direta, na hipótese de o �ontratado entregar o objeto �on-
tratual em desa�ordo �om as espe�ifi�ações, �ondições e qualidade �ontratadas e/ou �om
ví�io, irregularidade ou defeito o�ulto que o tornem impróprio para o fim a que se destina;
VI - multa administrativa de 10% (dez por �ento) sobre o valor total do �ontrato ou da Ata de
Registro de Preços, quando o �ontratado ou forne�edor registrado der �ausa, respe�tivamen-
te, à res�isão do �ontrato ou ao �an�elamento da Ata de Registro de Preços.
12.5. Nos termos do art. 8º, § 5º do De�reto Muni�ipal nº 11.599, de 25 de maio de 2023, a
apli�ação das multas não ex�lui a obrigação de reparação integral de eventual dano �ausado
ao órgão �ontratante.
12.6. A sanção de impedimento de li�itar e �ontratar, de a�ordo �om o art. 11 do De�reto
Muni�ipal nº 11.599, de 25 de maio de 2023, será apli�ada quando não se justifi�ar a impo-
sição de penalidade mais grave e nos seguintes �asos, quando:
a) der �ausa à inexe�ução par�ial do �ontrato, que �ause grave dano à Administração, ao
fun�ionamento dos serviços públi�os ou ao interesse �oletivo;
b) der �ausa à inexe�ução total do �ontrato;
c) deixar de entregar a do�umentação exigida para o �ertame;
d) não manter a proposta, salvo em de�orrên�ia de fato superveniente devidamente justifi-
�ado;
e) não �elebrar o �ontrato ou não entregar a do�umentação exigida para a �ontratação,
quando �onvo�ado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) ensejar o retardamento da exe�ução ou da entrega do objeto da li�itação sem motivo jus-
tifi�ado;
g) outras situações de natureza �orrelatas.
12.7. A sanção de de�laração de inidoneidade para li�itar ou �ontratar, de a�ordo �om o art.
12 do De�reto Muni�ipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023, será apli�ada àquele que:
a) apresentar de�laração ou do�umentação falsa exigida para o �ertame ou prestar de�lara-
ção falsa durante a li�itação ou a exe�ução do �ontrato;
b) fraudar a li�itação ou prati�ar ato fraudulento na exe�ução do �ontrato;

http://www.inprev.varginha.mg.gov.br/
mailto:inprev@inprev.varginha.mg.gov.br


INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGINHA

Praça Dalva Paiva Ribeiro, 312 – Vila Paiva – CEP: 37.018-625 – Varginha (MG) – Fone: (35) 3221-2419
e-mail: inprev@inprev.varginha.mg.gov.br - site: www.inprev.varginha.mg.gov.br

P á g i n � 9 | 11

c) �omportar-se de modo inidôneo ou �ometer fraude de qualquer natureza;
d) prati�ar atos ilí�itos �om vistas a frustrar os objetivos da li�itação;
e) prati�ar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
f) outras situações de natureza �orrelata.
12.8. A apli�ação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pro�esso adminis-
trativo que assegurará o �ontraditório e a ampla defesa à Contratada.
12.9. As multas devidas e/ou prejuízos �ausados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou re�olhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o �aso, serão ins�ritos na Dívida Ativa do Muni�ípio e �obrados judi�ialmente.
13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
13.1. As exigên�ias de habilitação jurídi�a, de regularidade fis�al e de regularidade trabalhista
são as usuais para a generalidade do objeto, �onforme relação abaixo des�rita:
a) Prova de Ins�rição no Cadastro Na�ional de Pessoas Jurídi�as – (C.N.P.J.);
b) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva �om
efeito de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e �ontribuições
so�iais;
c) Prova de Regularidade perante o F.G.T.S. (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço).
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Efetuar a entrega dos produtos, de a�ordo �om as �ondições e prazos propostos, e
demais espe�ifi�ações �onstantes neste Termo de Referên�ia;
14.2. Ar�ar �om as despesas para a entrega do objeto no lo�al indi�ado, após a �ontratação;
14.3. Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto
em que se verifi�arem ví�ios, defeitos ou des�onformidades, no mesmo prazo definido para
entrega ou em prazo espe�ífi�o, �aso tenha sido definido em �láusula própria deste Termo
de Referên�ia ou pelo fis�al do �ontrato;
14.4. Manter seus empregados, quando nas dependên�ias da Contratante, devidamente
identifi�ados �om �ra�há subs�rito pela Contratada;
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14.5. Assumir inteira responsabilidade, �ivil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoais �ausados pela Contratada ao Contratante ou ainda a ter�eiros
em de�orrên�ia da prestação de serviço objetivada na presente �ontratação;
14.6. Ar�ar �om todas as despesas relativas ao objeto �ontratado, in�luídos aí, en�argos so-
�iais, trabalhistas e fis�ais, seguros, taxas de serviços, manutenção (preventiva e �orretiva) e
outros;
14.7. Responder perante os órgãos �ompetentes, por todas as obrigações e en�argos assu-
midos ou gerados, em razão da presente �ontratação;
14.8. Obede�er a todas as exigên�ias estabele�idas neste instrumento;
14.9. Manter durante toda a exe�ução do Contrato, em �ompatibilidade �om as obrigações
por ela assumidas, todas as �ondições de habilitação e qualifi�ação exigidas na presente �on-
tratação;
14.10. Cumprir todos os postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual e Muni�ipal;
15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
15.1. Efetuar o pagamento à Contratada, de a�ordo �om o estabele�ido no presente instru-
mento;
15.2. Promover o a�ompanhamento e a fis�alização da exe�ução �ontratual, sob o aspe�to
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas dete�tadas, sem que isso
�onfigure, em qualquer aspe�to, transferên�ia de responsabilidade da Contratada ao Contra-
tante pela �orreta exe�ução do forne�imento do objeto �ontratado;
15.3. Comuni�ar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumen-
to de Contrato, podendo re�usar o re�ebimento, �aso não esteja de a�ordo �om as espe�i-
fi�ações e �ondições estabele�idas no Termo de Referên�ia;
15.4. Notifi�ar previamente à Contratada, quando da apli�ação de penalidades.

Varginha, 11 de novembro de 2025.

Vivély Auxiliadora Chagas Mendes
Equipe de Planejamento

Matrí�ula 24

Gustavo Barros de Figueiredo
Equipe de Planejamento

Matrí�ula 38
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De a�ordo:

Varginha, 11 de novembro de 2025.

Estefânia Mesquita da Silva Rodrigues
Diretora-Presidente Interina
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